
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

MOÇÃO  DE  APLAUSOS  AO  ATLETA
ADALBERTO CORREA JUNIOR.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro a Mesa Diretora com anuência do Soberano Plenário para que proceda ao devido registro nos
anais  deste  Legislativo  e  encaminhe  a  presente  MOÇÃO  DE  APLAUSOS  AO  ATLETA
ADALBERTO CORREA JUNIOR, nesta Capital. 

JUSTIFICATIVA 
É com imenso orgulho e satisfação que apresentamos esta Moção de Aplausos como reconhecimento
público aos atletas que participaram do Campeonato Pan-Americano de Sambo, realizado na cidade de
Santo Domingos, na República Dominicana. 
Reconhecemos o desempenho exemplar  dos representantes do Brasil  nesta competição de nível
internacional.  A dedicação, esforço e talento demonstrados pelos atletas foram verdadeiramente
notáveis, fazendo com que a equipe conquistasse um feito histórico ao sagrarem-se vice-campeões
Pan-Americanos. 
Destacamos os resultados impressionantes alcançados pela delegação, que, mesmo sendo composta
por apenas sete atletas, conquistou um total de cinco medalhas: 
O ouro conquistado por Lucas Lima na categoria -98kg, assim como as medalhas de prata de Jhenifer
Fernanda Lopes da Silva (+72kg) e Fabricio Rodrigues Lima, e as medalhas de bronze de Marcos dos
Santos Reis (-71kg) e Nicolas Solano Lopes, são testemunhos da excelência técnica e do espírito
esportivo desses talentosos representantes brasileiros. 
Além  das  conquistas  individuais,  é  motivo  de  grande  orgulho  saber  que  todos  os  atletas  se
classificaram para o Mundial  de Yerevan,  na Armênia,  representando não apenas suas próprias
habilidades, mas também elevando o nome do Brasil no cenário internacional do Sambo. 
A competição, que contou com a participação de 25 países da América Latina, testemunhou o Brasil
alcançar a vice-liderança, ficando atrás apenas dos Estados Unidos, que possuía uma equipe completa.
Tal feito é um reflexo do comprometimento, da paixão e do talento dos nossos atletas, bem como do
apoio irrestrito de suas equipes técnicas e da comunidade esportiva brasileira. 
Adicionalmente, recebemos com entusiasmo a informação do gestor técnico da Federação Brasileira
de Sambo e técnico da Seleção Brasileira da modalidade, Adalberto Corrêa, que revelou em recente
entrevista que Cuiabá sediará os Jogos Pan-Americanos de Sambo de 2024, previstos para agosto do
próximo ano. Este anúncio é motivo de ainda mais comemoração, pois ressalta o crescimento e
reconhecimento do Sambo em nosso estado, assim como em todo o Brasil.
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Neste contexto, expressamos nossos mais sinceros parabéns e agradecimentos aos atletas, treinadores,
e a todos os envolvidos na preparação e realização deste evento. Que esta conquista inspire futuras
gerações de atletas a perseguirem seus sonhos com determinação e dedicação, levando sempre consigo
o espírito esportivo e o orgulho de representar o Brasil em competições internacionais. 
Destarte,  por  todo  o  exposto,  cremos  serem  os  atletas  que  participaram  do  Campeonato  Pan-
Americano de Sambo mais que merecedores desta homenagem, motivo pelo qual contamos com o
apoio e recepção dos demais Pares com assento nesta Casa de Leis  na acolhida e aprovação da
presente proposição.  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de dezembro de 2023.

 
 
 

Lilo Pinheiro (Câmara Digital) - PDT
 

 Vereador
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